
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Itaguaí 

L E I Nº 2.795 DE, 27 DE AGOSTO DE 2009. 

Faço 
seguinte Lei: 

DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL A 
LOGRADOURO PÚBLICO 
LOCALIZADO NO BAIRRO DO 
ENGENHO - ITAGUAÍ - RJ. 
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ART. 1º - O Lograd~~ f ,' úblico~c~ríh~crd6 com i, f! ,à 13, localizado no Bairro do 
Engenho, passa a deno 1 mar~. tt: R&A D-ANIEi· J(!}~ .. J!Y'MATEUS. ' ~ 1 ~~ ~ ,~ 1~ ir ' 
ART. 2º - O Poder ílYo através-dà Orgfü>' ç~petente, terá o prazo de no 
máximo 90 (noventa! dias, p,,ara a "Confecção eco l caçã0 das placas denominativas e 
atualização cadastra óJ) ãos_c_omP_ete s:· 

ART. 3° - Esta Lei entUrá e :vi or e sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. ~ 
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Autoria. Ver. Márcio Alfredo de Souza Pinto. 
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